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CAMARA MUNICIPAL DE UBATUBA 

Estância Balneária - Estado de São Paulo - CEP 11 680 

DECRETO LEGISLATIVO N~ 01/92 

A CÂMARA MUNICIPAL DE UBATUBA DECRETA: 

ARTIGO P FICA CONCEDIDO AO EXCELENTÍSSIMO SENHOR EN
GENHEIRO PAULO SALIM MALUF, Ex-GOVERNADOR 

-
DO cSTADO E Ex-DEPUTADO FEDERAL, O TITULO 
DE "CIDADÃO UBATUBENSE" PELOS RELEVANTES 
SERVIÇOS PKESTADOS A LiBATUBA, QUANDO NO CO
MANDO DO GOVERNO DO tSTADO, 

-
cSTE DEC~ETO LEGISLATIVO ENTRARA EM VIGOR 

-
NA DATA DE SUA PUBLICAÇAO, 

CÂMARA MUNICIPAL, 

\: . 

EM 26 DE ~~v,llRO DE 

(ff 

1.992. 

\\.~~~Q._ 
~ARINA KIK~KO TIWATA MAK;~~ 
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